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CONTRATO Nº 160/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG E A EMPRESA TIRO RÁPIDO 
CURSOS E SERVIÇOS LTDA. – ME. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº 18.715.409/0001- 50, 

com sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato 

representado pelo Secretário Segurança Pública, Trânsito e Transportes, Cel.  WALTER 

ANSELMO SIMÕES ROCHA, portador do CPF nº 834.586.626-34, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de Abril 

de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TIRO RÁPIDO CURSOS 

E SERVIÇOS LTDA. – ME, com sede à Rua Professor José Vieira de Mendonça, n° 271, 

Bairro: Engenho Nogueira, Município: Belo Horizonte, CEP: 31.310-260, Telefone (31) 

98694-6510, e-mail: marciocosta@tirorapido.com.br, CNPJ n° 21.255.050/0001-90, neste 

ato representada por MÁRCIO CLEBER PEREIRA DE ALMEIDA DA COSTA, CPF nº 

011.891.946-60, doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente 

cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão Eletrônico Nº 

082/2022, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato 

convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM MINISTRAR CURSO TEÓRICO E PRÁTICO DE 

ARMAMENTO E TIRO PROFISSIONAL E TIRO POLICIAL DE CALIBRE 

PERMITIDO, BEM COMO, TESTE PSICOLÓGICO, PARA OBTENÇÃO DE PORTE 

FUNCIONAL PELOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, COM EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADOS DE CONCLUSÃO DO CURSO E 

EXAME DE TIRO, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL, 

PARA FINS DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTES, CONFORME 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO.  

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação: 

ITEM (SERVIÇO) QUANTIDADE VALORES 

1 (curso teórico e prático de tiro e  

teste psicológico) 
69 R$ 494.099,34 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato NÃO SERÁ SUPERIOR A 12 

(MESES) e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, §1º, da Lei n. 

8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 494.099,34 (Quatrocentos e noventa e 

quatro mil, noventa e nove reais e trinta e quatro centavos) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

3.2 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do 

instrumento contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa 

Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 2021). 
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

 MANUT. DE ATIV. GUARDA MUNICIPAL PATRIMONIAL 

 02.012.006.181.2080 2110 

 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 Fonte: 100 

 Ficha: 1087  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPn. 

5/2017.  

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 

período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado 

para reajuste o IPC-M ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo 

Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta 

Termo Aditivo ao contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2 O prazo para início de execução dos serviços será de 15 (QUINZE) DIAS 

CONSECUTIVOS, a partir da data de assinatura do instrumento contratual pelas 

partes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA CONTRATANTE: 

8.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de fiscal(is) especialmente designado(s) para tal fim;  

8.1.2 - Efetuar o pagamento à Contratada pelo fornecimento do serviço, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, no Pregão Eletrônico e Contrato;  

8.1.3 - Fornecer lista dos alunos em até 2 (dois) dias úteis antes do início do curso. 

8.1.4 - Conferir as listas de presença e os resultados das avaliações.  

8.1.5 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato 

decorrente da licitação que vier a ser promovida em decorrência deste Termo, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2. DA CONTRATADA: 

8.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

8.2.2 - Ministrar o curso de acordo com as condições estipuladas neste Termo de 

Referência, nos locais, datas e horários a serem definidos; 

8.2.3 - Fornecer os materiais didáticos impressos, bem como os materiais de apoio 

necessários à prestação do serviço e fornecer os certificados aos participantes no final 

do curso; 

8.2.4 - Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas, 

bem como pelos tributos que decorram direta ou indiretamente da prestação do 

serviço e pelas despesas com deslocamentos e alimentação do consultor; 

8.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que 

antecede a data de início do curso, ao fiscal do Contrato, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
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8.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

8.2.7 - Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em 

todos os níveis de trabalho; 

8.2.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante 

será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o Município e será 

descredenciado no cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas neste Edital e nas demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

10.1.1 Cometer fraude fiscal; 

10.1.2 Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa; 

10.1.3 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho; 

10.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

10.1.7 Não mantiver a proposta; 

10.1.8  Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
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10.2 Para os fins do disposto no subitem 10.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

10.3 Além do previsto no subitem 10.1, pela inexecução total ou parcial das 

obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 

78, incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante 

vencedor as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade 

civil e criminal: 

10.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor 

da que tiver sido inicialmente imposta.  

10.3.3 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo Contratante ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

10.3.4 As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.5, 10.3.6 e 10.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

10.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.6 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos; 
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10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

10.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

10.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

10.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

10.14 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

10.15 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao 

licitante vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, no prazo previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes e por duas testemunhas.  

Santa Luzia, 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

Cel.  WALTER ANSELMO SIMÕES ROCHA  

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MÁRCIO CLEBER PEREIRA DE ALMEIDA DA COSTA  

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1- 
 
 
2-  
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